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Projeto de Resolução 001/2024 28 de junho de 2024. 

Ementa: Cria a Gratificação para o 
Cargo de Agente de Contratação 
da Câmara Municipal de Nova 
Santa Rita — PI. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Santa Rita —PI, no âmbito 
das suas atribuições, apresenta o presente Projeto de Resolução, com a 
finalidade de criar gratificação do Agente de Contratação da Câmara 
Municipal. 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Vereadores, com a entrada em vigor da Lei 14.133/2021, que 
dispõe sobre as licitações e contratos administrativos e que, aponta a 
necessidade de designação de funcionário efetivo para assumir a função 
de Agente de Contratação, sendo que, o funcionário efetivo já nomeado, 
além de assumir suas funções de origem também desempenhará a 
função em comento, substituindo a função de presidente da Comissão de 
Licitação, dessa forma, resta claro que, o servidor designado para tal 
função acumulará os serviços originários, além de todos aqueles da nova 
função, qual seja, Agente de Contratação; por esse motivo, se justifica a 
criação a gratificação para o servidor que desempenhará a função em 
comento. 

Art. 1º - Fica criada a gratificação para o funcionário que exerce a função 
de Agente de Contratação da Câmara Municipal de Nova Santa Rita —PI, 
no importe de 20% (vinte por cento) do seu salário base. 

Parágrafo Único —A gratificação de que trata o artigo anterior será paga 
mensalmente, para o Agente de Contratação, respeitando atualizações e 
recomposições dos vencimentos do servidor designado, não possuindo 
natureza salarial. 
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Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Santa Rita —Pl, 28 de junho de 2024. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Santa Rita - PI 

Gildeson Barroso Coelho Presidente 

Guia Nunes da Silva 
ice-Presidente 

Etevaldo Oliveira Soares 

2º Secretário 
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